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DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026-24PE-PMG 

 

Vistos etc. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026-24PE-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À 

INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA” 

SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE A LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E A LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL Nº 714 DE 2013 E O DECRETO Nº 579 DE 18 DE JUNHO DE 2019, OBSERVANDO 

A LEI N° 14.133/2021. ” 

 

1. DO RELATÓRIO 
 

Trata-se de procedimento licitatório deflagrado para a ““CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DEDICADO À INTERMEDIAÇÃO DE “PROGRAMA DE 

ESTÁGIO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA” SUPERVISIONADO, CONFORME DISPÕE A 

LEI FEDERAL Nº 11.788/2008 E A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL Nº 714 DE 2013 E O DECRETO 

Nº 579 DE 18 DE JUNHO DE 2019, OBSERVANDO A LEI N° 14.133/2021. ” 

A licitante UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.342.580/0001-19, interpôs recurso alegando que foi inabilitada sumariamente em razão de 

penalidade de impedimento de licitar recebida por outro órgão, mas convertida em suspensão 

temporária. 

A licitante MAIS ESTÁGIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.306.309/0001-23, 

interpôs recurso alegando que “A desclassificação da Mais Estágios se revela injusta, pois fere os 

princípios da razoabilidade, proporcionalidade e economicidade. A empresa apresentou 

documentação suficiente para comprovar sua capacidade técnica, e a exigência adicional de CAT 

específico é inadequada(...)”. 

Ato contínuo, os recursos foram devidamente publicados no sistema portal BNC, 

abrindo-se o prazo para apresentação de contrarrazões, que não foi apresentada por nenhum 

licitante.  

2. DOS FUNDAMENTOS 

A presente demanda fora encaminha para análise e posicionamento da assessoria 

jurídica municipal no qual adotamos em seu inteiro teor.  
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Dito isso, passo à análise do mérito substancial do presente recurso administrativo, 

que diz respeito aos FUNDAMENTOS JURÍDICOS QUE AMPARAM A DECISÃO PROFERIDA. 

Cumpre destacar que a referida equipe de pregão, quando da tomada de decisões, 

deve se pautar no instrumento convocatório, no qual encontra-se estritamente vinculado. No 

mesmo sentido, a Administração deve buscar a proposta mais vantajosa dentro das regras do 

edital e sem julgamentos subjetivos. 

Denota-se dos autos, que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026-24PE-PMG, ocorreu de 

acordo com todos os ditames legais impostos pela nova lei de licitações e contratos 

administrativos 14.133/2021, e os princípios constitucionais e administrativos que a 

Administração Pública está submetida, cumprindo com rigor todas exigências quanto a legalidade, 

impessoalidade, modalidade, publicidade e procedimentos. 

A licitante MAIS ESTÁGIOS LTDA, interpôs recurso alegando que “A desclassificação 

da Mais Estágios se revela injusta, pois fere os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 

economicidade. A empresa apresentou documentação suficiente para comprovar sua capacidade 

técnica, e a exigência adicional de CAT específico é inadequada(...)”. 

Cumpre registrar que, a Constituição Federal dispõe que a exigência de qualificação 

técnica deve ter por base à garantia do cumprimento das obrigações. 
 

Art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

A qualificação técnica, conforme a Lei nº 14.133/2021, deve ser feita mediante 

atestados de capacidade técnica, segundo dispõe o artigo 67: 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional 

e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, para fins de 

contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 
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conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 

do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

Nesse diapasão, denota-se da legislação em vigor, que o (s) atestado(s) de 

capacidade técnica dos licitantes devem comprovar, minimamente, a capacidade de cumprir o 

objeto. 
 

Considerando Manual de Licitações e Contratos – Orientações e Jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União, in verbis: 

 

O art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal permite três conclusões 

possíveis no que se refere à questão da qualificação técnica como 

requisito à habilitação prévia dos interessados em participar de 

processos licitatórios implementados pela Administração Pública:  

• Termo ‘qualificação técnica’, previsto no mencionado 

dispositivo constitucional, é genérico e comporta a capacidade 

técnico profissional e a capacidade técnico-operacional;  

• A exigência de qualificação técnica, como pressuposto 

indispensável à garantia mínima de que aqueles que vierem a 

contratar com a Administração cumprirão suas obrigações, 

prevista expressamente no texto constitucional acima indicado, está 

reproduzida no inciso II do art. 30 da Lei nº 8.666/1993 e não 

constitui, por si só, quando inserida nos instrumentos 

convocatórios, restrição indevida ao caráter competitivo de 

licitações realizadas pelo Poder Público;  (...) 

Nesse sentido, percebe-se que a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a 

comprovação da capacitação técnico-operacional, conforme disposição legal do artigo 67 da lei 

14.133/2021. 
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Nesse sentido, plenamente legal, legitimo e razoável que a Administração Pública deve 

estabelecer medidas no sentido de se salvaguardar do altíssimo risco de depreender-se tempo e 

recursos públicos, adjudicando o objeto do certame àquela proponente sem, no fim, obter o 

resultado almejado. 

A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do licitante 

conferindo segurança à Administração Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento 

técnico para a execução do OBJETO licitado, caso se sagre vencedora do certame.  

No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser verificada é a 

da pessoa licitante, devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação. Quanto à capacitação técnico-profissional, o foco da exigência é a 

demonstração da experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar como seu 

responsável técnico. 

Conforme resta claro, o edital está totalmente compativel com a legislação em vigor e 

o entendimento jurisprudencial atual da corte de contas, bem como explicitou de forma didatica 

e cristalina (passo a passo), QUAL E COMO, a documentação referente à comprovação de 

qualificação técnico-profissional e operacional deveria ser apresentada. 

No entanto, o licitante deixou de apresentar Atestado de aptidão técnica do 

administrador com RCA (item 13.7.1.2), Ausência de CAT do Administrador (item 13.7.1.3), bem 

como deixou de apresentar alguns documentos referentes a qualificação econômica financeira. 

Em relação a inabilitação da licitante UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ, cumpre 

registrar que a decisão foi motivada nas sanções administrativas de impedimento de licitar e 

contratar com a união, estados, distrito federal ou municípios. 

Da consulta realizada pelo agente de contratação no TCU, verificou-se que  a licitante 

possui tanto suspensão quanto impedimento de licitar registradas.  

O Edital dispõe categoricamente os casos que não serão permitidas a participação: 

7.5. Não será permitida a participação de empresas: 

a) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios 

figurem como funcionários, empregados ou ocupantes de função 

gratificada na PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI.  

b) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da 
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Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal;  

c) a agente contratação procederá a consulta no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS  ou a 

qualquer outro cadastro disponível que possua banco de dados 

de fornecedoras inadimplentes.  

d) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar a 

Administração Pública Municipal.  

e) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência 

ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação;   

f) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país;   

g) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI;  

h) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau;  

i) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores 

firmados ou que, embora ainda vigente, se encontrem 

inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com esta 

Prefeitura;  

j) Tenham participação na elaboração do estudo técnico preliminar 

ou termo de referência do objeto licitado.  

k) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na 

presente licitação, de mais de uma empresa licitante. 
 

É imperativo dizer que o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório se 

traduz na regra de que o Edital faz LEI entre as partes, devendo os seus termos serem 

observados até o final do certame, vez que vinculam as partes, posto que a análise dos 

documentos e do produto apresentado deverá ocorrer de modo objetivo, o que significa dizer 

que as propostas serão julgadas segundo critérios precisos e impessoais pela Administração 

Pública. 

 
Desta forma, conclui-se que o edital publicado, bem como as decisões proferidas pela 

Agente de Contração levam em conta toda essa construção normativa que reveste o direito 

admininstrativo e cria regras claras e justas para que o processo licitatório ocorra de maneira 

legal, eficiente e impessoal, assim como visa resguardar que a administração venha a contratar 

com quem realmente tem capacidade para executar o objeto licitado. 
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3. DECISÃO 

 

Ante o exposto, a Agente de Contratação do Município de Guanambi, movida pelos 

princípios que regem a administração pública, decide pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO 

dos recursos interpostos pelas licitantes UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ E MAIS 

ESTÁGIOS LTDA, no sentido que é juridicamente adequado a análise e o posicionamento adotado. 

A ser Publicado no Diário do Município. É A DECISÃO. 

Guanambi - BA, em 18 de dezembro de 2024. 

 

 

JARYNE SOARES COSTA ARAÚJO 
Agente de Contratação 

Portaria nº 03 de 22 de fevereiro de 2024 
 

Visto. De acordo. 
 
 
 

EUNADSON DONATO DE BARROS 
OAB/BA nº 33.993  
Assessor Jurídico 

 


